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LEI MUNICIPAL Nº 721, DE 18 DE AGOSTO DE 2021.

AUTORIZA A CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER À ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMEN-
TAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, CONSIDERANDO A TENDÊNCIA DO CORRENTE EXERCÍCIO NO VALOR 
DE R$ 4.000.000,00 NO ORÇAMENTO MUNICIPAL. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVA E ELA SANCIO-
NA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo do Município de São Francisco de Itabapoana/RJ, autorizado a abrir Crédito Suplemen-
tar por excesso de arrecadação, considerando a tendência do corrente exercício, no valor de R$ 4.000.000,00 (quatro 
milhões), adicionando recursos no orçamento do Município, conforme demonstrado na memória de cálculo de apuração, 
especificadas nos Anexos I e II bem como quadro de suplementação de receitas, demonstrado no anexo III;

Art. 2º - As despesas decorrentes desta lei serão suportadas, com recursos provenientes de excesso de arrecadação, 
considerando a tendência do corrente exercício, nos termos do § 3º, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 
1964, no monte de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões), conforme especificado no quadro de suplementação de despesas, 
demonstrado no anexo IV;

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar as adequações necessárias na LOA, Plano Plurianual e Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, para compatibilização das alterações presentes na Lei.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

São Francisco de Itabapoana - RJ, 18 de agosto de 2021.

FRANCIMARA AZEREDO DA SILVA BARBOSA LEMOS
PREFEITA MUNICIPAL

RECURSO:
2021 2.953.000,00R$                

PERÍODO VALOR
01 A 06 DE 2021 ( A ) 1.988.657,73R$                
01 A 06 DE 2020 ( B ) 1.421.125,07R$                
07 A 12 DE 2020 ( C ) 1.559.098,56R$                
TOTAL D = ( B + C ) 2.980.223,63R$                

139,94

39,94
622.632,99

622.632,99R$                    
2.181.731,55R$                

CÁLCULO
1.988.657,73

2.181.731,55R$                
4.170.389,28R$                
2.953.000,00R$                
1.217.389,28R$                

1.217.389,28R$                

SOMA
PREVISÃO RECEITA DE 2021
EXCESSO PROVÁVEL DE ARRECADAÇÃO
EXCESSO JÁ UTILIZADO
EXCESSO PROVÁVEL DE ARRECADAÇÃO A REALIZAR

TOTAL = ( C +TX.INCLEMENTO )

DEMONSTRATIVO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
RECEITA REALIZADA 01 A 06 DE 2021 ( A )
RESULTADO APLICADO TX. INCLEMENTO

A/B X 100 LOGO:

TAXA DE INCLEMENTO (%)
ARRECADAÇÃO PERÍODO 07 A 12 DE 2020 X % TX. INCLEMENTO
ARRECADAÇÃO PROJETADA

Fonte: Balancete da Receita Consolidada

RESUTADO 1 - APURAÇÃO TAXA DE INCLEMENTO

CÁLCULO DA TAXA DE INCLEMENTO

ROYALTIES - ESTADO
PREVISÃO DE ARRECADAÇÃO

RECEITA REALIZADA

ANEXO I

MEMÓRIA DE CALCULO DE APURAÇÃO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - ORÇAMENTO 2021

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 4.320/64

2021 12.316.043,44R$              

PERÍODO VALOR
01 A 06 DE 2021 ( A ) 8.912.146,29R$                
01 A 06 DE 2020 ( B ) 6.687.451,44R$                
07 A 12 DE 2020 ( C ) 6.601.909,27R$                
TOTAL D = ( B + C ) 13.289.360,71R$              

133,27

33,27
2.196.237,79

2.196.237,79R$                
8.798.147,06R$                

CÁLCULO
8.912.146,29

8.798.147,06R$                
17.710.293,35R$              
12.316.043,44R$              

5.394.249,91R$                

5.394.249,91R$                

PREVISÃO RECEITA DE 2021
EXCESSO PROVÁVEL DE ARRECADAÇÃO
EXCESSO JÁ UTILIZADO
EXCESSO PROVÁVEL DE ARRECADAÇÃO A REALIZAR

DEMONSTRATIVO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
RECEITA REALIZADA 01 A 06 DE 2021 ( A )
RESULTADO APLICADO TX. INCLEMENTO
SOMA

TAXA DE INCLEMENTO (%)
ARRECADAÇÃO PERÍODO 07 A 12 DE 2020 X % TX. INCLEMENTO
ARRECADAÇÃO PROJETADA
TOTAL = ( C +TX.INCLEMENTO )

Fonte: Balancete da Receita Consolidada

RESUTADO 1 - APURAÇÃO TAXA DE INCLEMENTO

CÁLCULO DA TAXA DE INCLEMENTO
A/B X 100 LOGO:

PREVISÃO DE ARRECADAÇÃO

RECEITA REALIZADA

ANEXO II

MEMÓRIA DE CALCULO DE APURAÇÃO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - ORÇAMENTO 2021
RECURSO: - ROYALTIES UNIÃO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 4.320/64
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DEPARTAMENTO DE CONTABLIDADE

ANEXO III ANEXO IV

PREFEITURA MUNCICIPAL DE PREFEITURA MUNCICIPAL DE 

SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA

QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DE RECEITAS QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESAS

Artigo 43 inciso 3, da Lei 4.320/64 Artigo 43 inciso 3, da Lei 4.320/64

cód. Fonte de Recursos
Órgão / Unidade Orçamentária

Valor - R$ cód. Fonte de Recursos
Órgão / Unidade Orçamentária

Valor - R$Programa / Ação Programa / Ação

Funcional Programática Funcional Programática
36 ROYALTIES-UNIÃO 1718.02.3.1.00 (3.500.000,00) 366 ROYALTIES-UNIÃO 021.001 04122.0008.2019.2019 3.3.90.39.00 (150.000,00)

65 ROYALTIES-ESTADO 1728.02.3.1.00 (500.000,00) 391 ROYALTIES-UNIÃO 021.001 20606.0010.2022.2022 3.3.90.30.00 (30.000,00)

T O T A L (4.000.000,00) 396 ROYALTIES-UNIÃO 021.001 20606.0011.1006.1006 3.3.90.30.00 (20.000,00)

393 ROYALTIES-UNIÃO 021.001 20606.0010.2022.2022 3.3.90.39.00 (420.000,00)

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa.             

399 ROYALTIES-UNIÃO 021.001 20606.0011.1006.1006 4.4.90.51.00 (650.000,00)

702 ROYALTIES-UNIÃO 050.201 04122.0034.2162.2162 3.3.90.30.00 (150.000,00)

828 ROYALTIES-UNIÃO 050.201 04122.0034.2162.2162 4.4.90.52.00 (15.000,00)

829 ROYALTIES-UNIÃO 050.201 04122.0034.2162.2162 3.3.90.39.00 (140.000,00)

*** ROYALTIES-UNIÃO 020.301 04122.0002.2005.2005 3.3.90.39.00 (415.000,00)

§ 3º Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício.  

453 ROYALTIES-UNIÃO 021.301 04122.0030.2090.2090 3.3.90.30.00 (1.510.000,00)

*** ROYALTIES-ESTADO 020.301 04122.0002.2005.2005 3.3.90.39.00 (180.000,00)

*** ROYALTIES-ESTADO 020.701 04122.0014.2031.2031 3.3.90.30.00 (77.300,74)

66 ROYALTIES-ESTADO 020.201 14451.0046.1045.1045 4.4.90.51.00 (65.602,93)

67 ROYALTIES-ESTADO 020.201 14451.0046.1045.1045 4.4.90.51.00 (177.096,33)

T O T A L (4.000.000,00) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DEPARTAMENTO DE CONTABLIDADE

ANEXO III ANEXO IV

PREFEITURA MUNCICIPAL DE PREFEITURA MUNCICIPAL DE 

SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA

QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DE RECEITAS QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESAS

Artigo 43 inciso 3, da Lei 4.320/64 Artigo 43 inciso 3, da Lei 4.320/64

cód. Fonte de Recursos
Órgão / Unidade Orçamentária

Valor - R$ cód. Fonte de Recursos
Órgão / Unidade Orçamentária

Valor - R$Programa / Ação Programa / Ação

Funcional Programática Funcional Programática
36 ROYALTIES-UNIÃO 1718.02.3.1.00 (3.500.000,00) 366 ROYALTIES-UNIÃO 021.001 04122.0008.2019.2019 3.3.90.39.00 (150.000,00)

65 ROYALTIES-ESTADO 1728.02.3.1.00 (500.000,00) 391 ROYALTIES-UNIÃO 021.001 20606.0010.2022.2022 3.3.90.30.00 (30.000,00)

T O T A L (4.000.000,00) 396 ROYALTIES-UNIÃO 021.001 20606.0011.1006.1006 3.3.90.30.00 (20.000,00)

393 ROYALTIES-UNIÃO 021.001 20606.0010.2022.2022 3.3.90.39.00 (420.000,00)

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa.             

399 ROYALTIES-UNIÃO 021.001 20606.0011.1006.1006 4.4.90.51.00 (650.000,00)

702 ROYALTIES-UNIÃO 050.201 04122.0034.2162.2162 3.3.90.30.00 (150.000,00)

828 ROYALTIES-UNIÃO 050.201 04122.0034.2162.2162 4.4.90.52.00 (15.000,00)

829 ROYALTIES-UNIÃO 050.201 04122.0034.2162.2162 3.3.90.39.00 (140.000,00)

*** ROYALTIES-UNIÃO 020.301 04122.0002.2005.2005 3.3.90.39.00 (415.000,00)

§ 3º Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício.  

453 ROYALTIES-UNIÃO 021.301 04122.0030.2090.2090 3.3.90.30.00 (1.510.000,00)

*** ROYALTIES-ESTADO 020.301 04122.0002.2005.2005 3.3.90.39.00 (180.000,00)

*** ROYALTIES-ESTADO 020.701 04122.0014.2031.2031 3.3.90.30.00 (77.300,74)

66 ROYALTIES-ESTADO 020.201 14451.0046.1045.1045 4.4.90.51.00 (65.602,93)

67 ROYALTIES-ESTADO 020.201 14451.0046.1045.1045 4.4.90.51.00 (177.096,33)

T O T A L (4.000.000,00) 

DECRETO MUNICIPAL Nº 077, DE 18 DE AGOSTO DE 2021.

AUTORIZA A CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER À ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, CONSIDERANDO A TENDÊNCIA DO CORRENTE EXERCICÍO AUTORIZADO NA 
LEI MUNICIPAL N° 721/2021, NO VALOR DE R$ 4.000.000,00 NO ORÇAMENTO MUNICIPAL. 

CONSIDERANDO a autorização concedida pela Lei Municipal nº 721/2021;

CONSIDERANDO a necessidade de reforçar diversas dotações em face de atender os compromissos da municipalidade;

CONSIDERANDO a finalidade precípua de adequar o orçamento às reais e imperiosas necessidades do município

Art. 1º - O Poder Executivo do Município de São Francisco de Itabapoana/RJ, autorizado pela Lei Municipal nº 721/2021, 
abre Crédito Suplementar por excesso de arrecadação, considerando a tendência do corrente exercício, no valor de R$ 
4.000.000,00 (quatro milhões de reais), adicionando recursos no orçamento do Município, conforme demonstrado na 
memória de cálculo de apuração, especificados nos Anexos I e II bem como no quadro de suplementação de receitas, 
demonstrado no anexo III;

Art. 2º – As despesas decorrentes desta lei serão suportadas com recursos provenientes de excesso de arrecadação, 
considerando a tendência do corrente exercício, nos termos do §3º, do artigo 43, da Lei n. 4.320, de 17 de março de 1964, 
no monte de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), especificado no Anexo IV;

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar as adequações necessárias na LOA, Plano Plurianual e Lei de Dire-
trizes Orçamentárias, para compatibilização das alterações presentes na Lei.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições ao contrário.

São Francisco de Itabapoana - RJ, 18 de agosto de 2021

FRANCIMARA AZEREDO DA SILVA BARBOSA LEMOS
PREFEITA MUNICIPAL

RECURSO:
2021 2.953.000,00R$                

PERÍODO VALOR
01 A 06 DE 2021 ( A ) 1.988.657,73R$                
01 A 06 DE 2020 ( B ) 1.421.125,07R$                
07 A 12 DE 2020 ( C ) 1.559.098,56R$                
TOTAL D = ( B + C ) 2.980.223,63R$                

139,94

39,94
622.632,99

622.632,99R$                    
2.181.731,55R$                

CÁLCULO
1.988.657,73

2.181.731,55R$                
4.170.389,28R$                
2.953.000,00R$                
1.217.389,28R$                

1.217.389,28R$                

SOMA
PREVISÃO RECEITA DE 2021
EXCESSO PROVÁVEL DE ARRECADAÇÃO
EXCESSO JÁ UTILIZADO
EXCESSO PROVÁVEL DE ARRECADAÇÃO A REALIZAR

TOTAL = ( C +TX.INCLEMENTO )

DEMONSTRATIVO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
RECEITA REALIZADA 01 A 06 DE 2021 ( A )
RESULTADO APLICADO TX. INCLEMENTO

A/B X 100 LOGO:

TAXA DE INCLEMENTO (%)
ARRECADAÇÃO PERÍODO 07 A 12 DE 2020 X % TX. INCLEMENTO
ARRECADAÇÃO PROJETADA

Fonte: Balancete da Receita Consolidada

RESUTADO 1 - APURAÇÃO TAXA DE INCLEMENTO

CÁLCULO DA TAXA DE INCLEMENTO

ROYALTIES - ESTADO
PREVISÃO DE ARRECADAÇÃO

RECEITA REALIZADA

ANEXO I

MEMÓRIA DE CALCULO DE APURAÇÃO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - ORÇAMENTO 2021

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 4.320/64

2021 12.316.043,44R$              

PERÍODO VALOR
01 A 06 DE 2021 ( A ) 8.912.146,29R$                
01 A 06 DE 2020 ( B ) 6.687.451,44R$                
07 A 12 DE 2020 ( C ) 6.601.909,27R$                
TOTAL D = ( B + C ) 13.289.360,71R$              

133,27

33,27
2.196.237,79

2.196.237,79R$                
8.798.147,06R$                

CÁLCULO
8.912.146,29

8.798.147,06R$                
17.710.293,35R$              
12.316.043,44R$              

5.394.249,91R$                

5.394.249,91R$                

PREVISÃO RECEITA DE 2021
EXCESSO PROVÁVEL DE ARRECADAÇÃO
EXCESSO JÁ UTILIZADO
EXCESSO PROVÁVEL DE ARRECADAÇÃO A REALIZAR

DEMONSTRATIVO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
RECEITA REALIZADA 01 A 06 DE 2021 ( A )
RESULTADO APLICADO TX. INCLEMENTO
SOMA

TAXA DE INCLEMENTO (%)
ARRECADAÇÃO PERÍODO 07 A 12 DE 2020 X % TX. INCLEMENTO
ARRECADAÇÃO PROJETADA
TOTAL = ( C +TX.INCLEMENTO )

Fonte: Balancete da Receita Consolidada

RESUTADO 1 - APURAÇÃO TAXA DE INCLEMENTO

CÁLCULO DA TAXA DE INCLEMENTO
A/B X 100 LOGO:

PREVISÃO DE ARRECADAÇÃO

RECEITA REALIZADA

ANEXO II

MEMÓRIA DE CALCULO DE APURAÇÃO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - ORÇAMENTO 2021
RECURSO: - ROYALTIES UNIÃO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 4.320/64

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DEPARTAMENTO DE CONTABLIDADE

ANEXO III ANEXO IV

PREFEITURA MUNCICIPAL DE PREFEITURA MUNCICIPAL DE 

SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA

QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DE RECEITAS QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESAS

Artigo 43 inciso 3, da Lei 4.320/64 Artigo 43 inciso 3, da Lei 4.320/64

cód. Fonte de Recursos
Órgão / Unidade Orçamentária

Valor - R$ cód. Fonte de Recursos
Órgão / Unidade Orçamentária

Valor - R$Programa / Ação Programa / Ação

Funcional Programática Funcional Programática
36 ROYALTIES-UNIÃO 1718.02.3.1.00 (3.500.000,00) 366 ROYALTIES-UNIÃO 021.001 04122.0008.2019.2019 3.3.90.39.00 (150.000,00)

65 ROYALTIES-ESTADO 1728.02.3.1.00 (500.000,00) 391 ROYALTIES-UNIÃO 021.001 20606.0010.2022.2022 3.3.90.30.00 (30.000,00)

T O T A L (4.000.000,00) 396 ROYALTIES-UNIÃO 021.001 20606.0011.1006.1006 3.3.90.30.00 (20.000,00)

393 ROYALTIES-UNIÃO 021.001 20606.0010.2022.2022 3.3.90.39.00 (420.000,00)

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa.             

399 ROYALTIES-UNIÃO 021.001 20606.0011.1006.1006 4.4.90.51.00 (650.000,00)

702 ROYALTIES-UNIÃO 050.201 04122.0034.2162.2162 3.3.90.30.00 (150.000,00)

828 ROYALTIES-UNIÃO 050.201 04122.0034.2162.2162 4.4.90.52.00 (15.000,00)

829 ROYALTIES-UNIÃO 050.201 04122.0034.2162.2162 3.3.90.39.00 (140.000,00)

*** ROYALTIES-UNIÃO 020.301 04122.0002.2005.2005 3.3.90.39.00 (415.000,00)

§ 3º Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício.  

453 ROYALTIES-UNIÃO 021.301 04122.0030.2090.2090 3.3.90.30.00 (1.510.000,00)

*** ROYALTIES-ESTADO 020.301 04122.0002.2005.2005 3.3.90.39.00 (180.000,00)

*** ROYALTIES-ESTADO 020.701 04122.0014.2031.2031 3.3.90.30.00 (77.300,74)

66 ROYALTIES-ESTADO 020.201 14451.0046.1045.1045 4.4.90.51.00 (65.602,93)

67 ROYALTIES-ESTADO 020.201 14451.0046.1045.1045 4.4.90.51.00 (177.096,33)

T O T A L (4.000.000,00) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DEPARTAMENTO DE CONTABLIDADE

ANEXO III ANEXO IV

PREFEITURA MUNCICIPAL DE PREFEITURA MUNCICIPAL DE 

SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA

QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DE RECEITAS QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESAS

Artigo 43 inciso 3, da Lei 4.320/64 Artigo 43 inciso 3, da Lei 4.320/64

cód. Fonte de Recursos
Órgão / Unidade Orçamentária

Valor - R$ cód. Fonte de Recursos
Órgão / Unidade Orçamentária

Valor - R$Programa / Ação Programa / Ação

Funcional Programática Funcional Programática
36 ROYALTIES-UNIÃO 1718.02.3.1.00 (3.500.000,00) 366 ROYALTIES-UNIÃO 021.001 04122.0008.2019.2019 3.3.90.39.00 (150.000,00)

65 ROYALTIES-ESTADO 1728.02.3.1.00 (500.000,00) 391 ROYALTIES-UNIÃO 021.001 20606.0010.2022.2022 3.3.90.30.00 (30.000,00)

T O T A L (4.000.000,00) 396 ROYALTIES-UNIÃO 021.001 20606.0011.1006.1006 3.3.90.30.00 (20.000,00)

393 ROYALTIES-UNIÃO 021.001 20606.0010.2022.2022 3.3.90.39.00 (420.000,00)

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa.             

399 ROYALTIES-UNIÃO 021.001 20606.0011.1006.1006 4.4.90.51.00 (650.000,00)

702 ROYALTIES-UNIÃO 050.201 04122.0034.2162.2162 3.3.90.30.00 (150.000,00)

828 ROYALTIES-UNIÃO 050.201 04122.0034.2162.2162 4.4.90.52.00 (15.000,00)

829 ROYALTIES-UNIÃO 050.201 04122.0034.2162.2162 3.3.90.39.00 (140.000,00)

*** ROYALTIES-UNIÃO 020.301 04122.0002.2005.2005 3.3.90.39.00 (415.000,00)

§ 3º Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício.  

453 ROYALTIES-UNIÃO 021.301 04122.0030.2090.2090 3.3.90.30.00 (1.510.000,00)

*** ROYALTIES-ESTADO 020.301 04122.0002.2005.2005 3.3.90.39.00 (180.000,00)

*** ROYALTIES-ESTADO 020.701 04122.0014.2031.2031 3.3.90.30.00 (77.300,74)

66 ROYALTIES-ESTADO 020.201 14451.0046.1045.1045 4.4.90.51.00 (65.602,93)

67 ROYALTIES-ESTADO 020.201 14451.0046.1045.1045 4.4.90.51.00 (177.096,33)

T O T A L (4.000.000,00) 

LEI MUNICIPAL Nº 722, DE 18 DE AGOSTO DE 2021.

AUTORIZA A CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER À ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, CONSIDERANDO A TENDÊNCIA DO CORRENTE EXERCÍCIO NO VALOR DE R$ 
12.607.104,29 NO ORÇAMENTO MUNICIPAL. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVA E ELA SANCIONA 
E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo do Município de São Francisco de Itabapoana/RJ, autorizado a abrir Crédito Suplementar 
por excesso de arrecadação, considerando a tendência do corrente exercício, no valor de R$ 12.607.104,29 (doze milhões, 
seiscentos e sete mil, cento e quatro reais e vinte e nove centavos), adicionando recursos no orçamento do Município, 
conforme demonstrado na memória de cálculo de apuração, especificados nos Anexos I, III, V e VI.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta lei serão suportadas, com recursos provenientes de excesso de arrecadação, con-
siderando a tendência do corrente exercício, nos termos do § 3º, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, no 
monte de R$ 12.607.104,29 (doze milhões, seiscentos e sete mil, cento e quatro reais e vinte e nove centavos), conforme 
especificado no Anexo II, IV;

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar as adequações necessárias na LOA, Plano Plurianual e Lei de Diretriz-
es Orçamentárias, para compatibilização das alterações presentes na Lei.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

São Francisco de Itabapoana - RJ, 18 de agosto de 2021.

FRANCIMARA AZEREDO DA SILVA BARBOSA LEMOS
PREFEITA MUNICIPAL

ANEXO V

MEMÓRIA DE CALCULO DE APURAÇÃO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - ORÇAMENTO 2021

RECURSO: - FUNDEB

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 4.320/64

PREVISÃO DE ARRECADAÇÃO 2021 -R$ 36.242.353,18-        

RECEITA REALIZADA PERÍODO VALOR

01 A 06 de 2021 ( A ) -R$ 23.038.933,44-        

01 A 05 DE 2020 ( B ) -R$ 17.089.731,37-        

06 A 12 DE 2020 ( C ) -R$ 18.914.788,70-        

TOTAL D = ( B + C ) -R$ 36.004.520,07-        

Fonte: Balancete da Receita Consolidada

RESUTADO 1 - APURAÇÃO TAXA DE INCLEMENTO

CÁLCULO DA TAXA DE INCLEMENTO

A/B X 100 LOGO: 134,81

TAXA DE INCLEMENTO (%) 34,81

ARRECADAÇÃO PERÍODO 06 A 12 DE 2020 X % TX. INCLEMENTO -R$ 6.584.533,00-           

ARRECADAÇÃO PROJETADA -R$ 25.499.321,70-        

TOTAL = ( C + D ) -R$ 25.499.321,70-        

DEMONSTRATIVO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO CÁLCULO

RECEITA REALIZADA 01 A 05 DE 2021 ( A ) -R$ 23.038.933,44-        

RESULTADO APLICADO TX. INCLEMENTO -R$ 25.499.321,70-        

SOMA -R$ 48.538.255,14-        

PREVISÃO RECEITA DE 2021 -R$ 36.242.353,18-        

EXCESSO PROVÁVEL DE ARRECADAÇÃO -R$ 12.295.901,96-        

EXCESSO JÁ UTILIZADO -R$ -  -                            

EXCESSO PROVÁVEL DE ARRECADAÇÃO A REALIZAR -R$ 12.295.901,96-        

ANEXO VI

MEMÓRIA DE CALCULO DE APURAÇÃO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - ORÇAMENTO 2021

RECURSO: - ROYALTIES PRÉ-SAL

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 4.320/64

PREVISÃO DE ARRECADAÇÃO 2021 -R$ -  -                            

RECEITA REALIZADA PERÍODO VALOR

01 A 05 de 2021 ( A ) -R$ 77.030,41-                

01 A 05 DE 2020 ( B ) -R$ 64.529,08-                

06 A 12 DE 2020 ( C ) -R$ 196.928,78-              

TOTAL D = ( B + C ) -R$ 261.457,86-              

Fonte: Balancete da Receita Consolidada

RESUTADO 1 - APURAÇÃO TAXA DE INCLEMENTO

CÁLCULO DA TAXA DE INCLEMENTO

A/B X 100 LOGO: 119,37

TAXA DE INCLEMENTO (%) 19,37

ARRECADAÇÃO PERÍODO 06 A 12 DE 2020 X % TX. INCLEMENTO -R$ 38.145,10-                

ARRECADAÇÃO PROJETADA -R$ 235.073,88-              

TOTAL = ( C + D ) -R$ 235.073,88-              

DEMONSTRATIVO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO CÁLCULO

RECEITA REALIZADA 01 A 05 DE 2021 ( A ) -R$ 77.030,41-                

RESULTADO APLICADO TX. INCLEMENTO -R$ 235.073,88-              

SOMA -R$ 312.104,29-              

PREVISÃO RECEITA DE 2021 -R$ -  -                            

EXCESSO PROVÁVEL DE ARRECADAÇÃO -R$ 312.104,29-              

EXCESSO JÁ UTILIZADO

EXCESSO PROVÁVEL DE ARRECADAÇÃO A REALIZAR -R$ 312.104,29-              

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DEPARTAMENTO DE CONTABLIDADE

ANEXO I ANEXO II

PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA

QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DE RECEITAS QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESAS

Artigo 40 a 46, da Lei 4.320/64 Artigo 40 a 46, da Lei 4.320/64

cód. Fonte de Recursos
Órgão / Unidade Orçamentária

Valor - R$ cód. Fonte de Recursos
Órgão / Unidade Orçamentária

Valor - R$Programa / Ação Programa / Ação

Funcional Programática Funcional Programática
68 FUNDEB 1758.01.1.1.00.00 (11.495.000,00) 139 FUNDEB 020501 12361.0031.2063.2063 3.1.90.11.00 (2.500.000,00)

*** FUNDEB VAAF *** (800.000,00) *** FUNDEB VAAF 020501 12361.0031.2063.2063 3.1.90.11.00 (800.000,00)

T O T A L (12.295.000,00) 140 FUNDEB 020501 12361.0031.2063.2063 3.1.90.11.00 (800.000,00)

*** CRIAR CONTA DE RECEITA 142 FUNDEB 020501 12361.0031.2063.2063 3.1.90.13.00 (800.000,00)

143 FUNDEB 020501 12361.0031.2063.2063 3.1.90.13.00 (100.000,00)

145 FUNDEB 020501 12361.0031.2063.2063 3.1.90.94.00 (200.000,00)

146 FUNDEB 020501 12361.0031.2063.2063 3.1.90.94.00 (200.000,00)

151 FUNDEB 020501 12361.0031.2063.2063 3.3.90.30.00 (495.000,00)

156 FUNDEB 020501 12361.0031.2063.2063 3.3.90.39.00 (500.000,00)

159 FUNDEB 020501 12361.0031.2063.2063 4.4.90.52.00 (350.000,00)

191 FUNDEB 020501 12365.0031.2064.2064 3.1.90.11.00 (1.800.000,00)

192 FUNDEB 020501 12365.0031.2064.2064 3.1.90.11.00 (1.000.000,00)

194 FUNDEB 020501 12365.0031.2064.2064 3.1.90.11.00 (300.000,00)

193 FUNDEB 020501 12365.0031.2064.2064 3.1.90.11.00 (300.000,00)

197 FUNDEB 020501 12365.0031.2064.2064 3.1.90.13.00 (400.000,00)

198 FUNDEB 020501 12365.0031.2064.2064 3.1.90.13.00 (200.000,00)

203 FUNDEB 020501 12365.0031.2064.2064 3.1.90.94.00 (100.000,00)

205 FUNDEB 020501 12365.0031.2064.2064 3.1.90.94.00 (100.000,00)

263 FUNDEB 020501 12366.0031.2065.2065 3.1.90.11.00 (1.000.000,00)

264 FUNDEB 020501 12366.0031.2065.2065 3.1.90.11.00 (100.000,00)

267 FUNDEB 020501 12366.0031.2065.2065 3.1.90.13.00 (200.000,00)

268 FUNDEB 020501 12366.0031.2065.2065 3.1.90.13.00 (50.000,00)

T O T A L (12.295.000,00)

*** CRIAR CONTA DE DESPESA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DEPARTAMENTO DE CONTABLIDADE

ANEXO I ANEXO II

PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA

QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DE RECEITAS QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESAS

Artigo 40 a 46, da Lei 4.320/64 Artigo 40 a 46, da Lei 4.320/64

cód. Fonte de Recursos
Órgão / Unidade Orçamentária

Valor - R$ cód. Fonte de Recursos
Órgão / Unidade Orçamentária

Valor - R$Programa / Ação Programa / Ação

Funcional Programática Funcional Programática
68 FUNDEB 1758.01.1.1.00.00 (11.495.000,00) 139 FUNDEB 020501 12361.0031.2063.2063 3.1.90.11.00 (2.500.000,00)

*** FUNDEB VAAF *** (800.000,00) *** FUNDEB VAAF 020501 12361.0031.2063.2063 3.1.90.11.00 (800.000,00)

T O T A L (12.295.000,00) 140 FUNDEB 020501 12361.0031.2063.2063 3.1.90.11.00 (800.000,00)

*** CRIAR CONTA DE RECEITA 142 FUNDEB 020501 12361.0031.2063.2063 3.1.90.13.00 (800.000,00)

143 FUNDEB 020501 12361.0031.2063.2063 3.1.90.13.00 (100.000,00)

145 FUNDEB 020501 12361.0031.2063.2063 3.1.90.94.00 (200.000,00)

146 FUNDEB 020501 12361.0031.2063.2063 3.1.90.94.00 (200.000,00)

151 FUNDEB 020501 12361.0031.2063.2063 3.3.90.30.00 (495.000,00)

156 FUNDEB 020501 12361.0031.2063.2063 3.3.90.39.00 (500.000,00)

159 FUNDEB 020501 12361.0031.2063.2063 4.4.90.52.00 (350.000,00)

191 FUNDEB 020501 12365.0031.2064.2064 3.1.90.11.00 (1.800.000,00)

192 FUNDEB 020501 12365.0031.2064.2064 3.1.90.11.00 (1.000.000,00)

194 FUNDEB 020501 12365.0031.2064.2064 3.1.90.11.00 (300.000,00)

193 FUNDEB 020501 12365.0031.2064.2064 3.1.90.11.00 (300.000,00)

197 FUNDEB 020501 12365.0031.2064.2064 3.1.90.13.00 (400.000,00)

198 FUNDEB 020501 12365.0031.2064.2064 3.1.90.13.00 (200.000,00)

203 FUNDEB 020501 12365.0031.2064.2064 3.1.90.94.00 (100.000,00)

205 FUNDEB 020501 12365.0031.2064.2064 3.1.90.94.00 (100.000,00)

263 FUNDEB 020501 12366.0031.2065.2065 3.1.90.11.00 (1.000.000,00)

264 FUNDEB 020501 12366.0031.2065.2065 3.1.90.11.00 (100.000,00)

267 FUNDEB 020501 12366.0031.2065.2065 3.1.90.13.00 (200.000,00)

268 FUNDEB 020501 12366.0031.2065.2065 3.1.90.13.00 (50.000,00)

T O T A L (12.295.000,00)

*** CRIAR CONTA DE DESPESA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DEPARTAMENTO DE CONTABLIDADE
ANEXO III ANEXO IV

PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE

SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA

QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DE RECEITAS QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESAS

Artigo 40 a 46, da Lei 4.320/64 Artigo 40 a 46, da Lei 4.320/64

cód. Fonte de Recursos
Órgão / Unidade Orçamentária

Valor - R$ cód. Fonte de Recursos
Órgão / Unidade Orçamentária

Valor - R$Programa / Ação Programa / Ação

Funcional Programática Funcional Programática
124 ROYALTIES PRÉ-SAL 1718.02.9.1.01.01 (312.104,29) *** ROYALTIES PRÉ-SAL 020501 12361.0032.1031.1031 3.3.90.30.00 (12.104,29)

T O T A L (312.104,29) *** ROYALTIES PRÉ-SAL 020501 12361.0032.1031.1031 3.3.90.39.00 (200.000,00)

*** ROYALTIES PRÉ-SAL 020501 12361.0032.1031.1031 4.4.90.51.00 (100.000,00)

T O T A L (312.104,29)
*** CRIAR CONTA DE DESPESA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DEPARTAMENTO DE CONTABLIDADE
ANEXO III ANEXO IV

PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE

SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA

QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DE RECEITAS QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESAS

Artigo 40 a 46, da Lei 4.320/64 Artigo 40 a 46, da Lei 4.320/64

cód. Fonte de Recursos
Órgão / Unidade Orçamentária

Valor - R$ cód. Fonte de Recursos
Órgão / Unidade Orçamentária

Valor - R$Programa / Ação Programa / Ação

Funcional Programática Funcional Programática
124 ROYALTIES PRÉ-SAL 1718.02.9.1.01.01 (312.104,29) *** ROYALTIES PRÉ-SAL 020501 12361.0032.1031.1031 3.3.90.30.00 (12.104,29)

T O T A L (312.104,29) *** ROYALTIES PRÉ-SAL 020501 12361.0032.1031.1031 3.3.90.39.00 (200.000,00)

*** ROYALTIES PRÉ-SAL 020501 12361.0032.1031.1031 4.4.90.51.00 (100.000,00)

T O T A L (312.104,29)
*** CRIAR CONTA DE DESPESA
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DECRETO MUNICIPAL Nº 078, DE 18 DE AGOSTO DE 2021.

AUTORIZA A CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER À ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMEN-
TAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, CONSIDERANDO A TENDÊNCIA DO CORRENTE EXERCICÍO AUTOR-
IZADO NA LEI MUNICIPAL N° 722/2021, NO VALOR DE R$ 12.607.104,29 NO ORÇAMENTO MUNICIPAL. 

CONSIDERANDO a autorização concedida pela Lei Municipal nº 722/2021;

CONSIDERANDO a necessidade de reforçar diversas dotações em face de atender os compromissos da municipali-
dade;

CONSIDERANDO a finalidade precípua de adequar o orçamento às reais e imperiosas necessidades do município

Art. 1º - O Poder Executivo do Município de São Francisco de Itabapoana/RJ, autorizado pela Lei Municipal nº 722/2021, 
abre Crédito Suplementar por excesso de arrecadação, considerando a tendência do corrente exercício, no valor de 
R$ 12.607.104,29 (doze milhões, seiscentos e sete mil, cento e quatro reais e vinte e nove centavos), adicionando 
recursos no orçamento do Município, conforme demonstrado na memória de cálculo de apuração, especificados nos 
Anexos I, III, V e VI.

Art. 2º – As despesas decorrentes desta lei serão suportadas com recursos provenientes de excesso de arrecadação, 
considerando a tendência do corrente exercício, nos termos do §3º, do artigo 43, da Lei n. 4.320, de 17 de março de 
1964, no monte de R$ 12.607.104,29 (doze milhões, seiscentos e sete mil, cento e quatro reais e vinte e nove centa-
vos), conforme especificado no Anexo II, IV;

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar as adequações necessárias na LOA, Plano Plurianual e Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, para compatibilização das alterações presentes na Lei.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições ao contrário.

São Francisco de Itabapoana - RJ, 18 de agosto de 2021

FRANCIMARA AZEREDO DA SILVA BARBOSA LEMOS
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DEPARTAMENTO DE CONTABLIDADE

ANEXO I ANEXO II

PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA

QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DE RECEITAS QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESAS

Artigo 40 a 46, da Lei 4.320/64 Artigo 40 a 46, da Lei 4.320/64

cód. Fonte de Recursos
Órgão / Unidade Orçamentária

Valor - R$ cód. Fonte de Recursos
Órgão / Unidade Orçamentária

Valor - R$Programa / Ação Programa / Ação

Funcional Programática Funcional Programática
68 FUNDEB 1758.01.1.1.00.00 (11.495.000,00) 139 FUNDEB 020501 12361.0031.2063.2063 3.1.90.11.00 (2.500.000,00)

*** FUNDEB VAAF *** (800.000,00) *** FUNDEB VAAF 020501 12361.0031.2063.2063 3.1.90.11.00 (800.000,00)

T O T A L (12.295.000,00) 140 FUNDEB 020501 12361.0031.2063.2063 3.1.90.11.00 (800.000,00)

*** CRIAR CONTA DE RECEITA 142 FUNDEB 020501 12361.0031.2063.2063 3.1.90.13.00 (800.000,00)

143 FUNDEB 020501 12361.0031.2063.2063 3.1.90.13.00 (100.000,00)

145 FUNDEB 020501 12361.0031.2063.2063 3.1.90.94.00 (200.000,00)

146 FUNDEB 020501 12361.0031.2063.2063 3.1.90.94.00 (200.000,00)

151 FUNDEB 020501 12361.0031.2063.2063 3.3.90.30.00 (495.000,00)

156 FUNDEB 020501 12361.0031.2063.2063 3.3.90.39.00 (500.000,00)

159 FUNDEB 020501 12361.0031.2063.2063 4.4.90.52.00 (350.000,00)

191 FUNDEB 020501 12365.0031.2064.2064 3.1.90.11.00 (1.800.000,00)

192 FUNDEB 020501 12365.0031.2064.2064 3.1.90.11.00 (1.000.000,00)

194 FUNDEB 020501 12365.0031.2064.2064 3.1.90.11.00 (300.000,00)

193 FUNDEB 020501 12365.0031.2064.2064 3.1.90.11.00 (300.000,00)

197 FUNDEB 020501 12365.0031.2064.2064 3.1.90.13.00 (400.000,00)

198 FUNDEB 020501 12365.0031.2064.2064 3.1.90.13.00 (200.000,00)

203 FUNDEB 020501 12365.0031.2064.2064 3.1.90.94.00 (100.000,00)

205 FUNDEB 020501 12365.0031.2064.2064 3.1.90.94.00 (100.000,00)

263 FUNDEB 020501 12366.0031.2065.2065 3.1.90.11.00 (1.000.000,00)

264 FUNDEB 020501 12366.0031.2065.2065 3.1.90.11.00 (100.000,00)

267 FUNDEB 020501 12366.0031.2065.2065 3.1.90.13.00 (200.000,00)

268 FUNDEB 020501 12366.0031.2065.2065 3.1.90.13.00 (50.000,00)

T O T A L (12.295.000,00)

*** CRIAR CONTA DE DESPESA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DEPARTAMENTO DE CONTABLIDADE

ANEXO I ANEXO II

PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA

QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DE RECEITAS QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESAS

Artigo 40 a 46, da Lei 4.320/64 Artigo 40 a 46, da Lei 4.320/64

cód. Fonte de Recursos
Órgão / Unidade Orçamentária

Valor - R$ cód. Fonte de Recursos
Órgão / Unidade Orçamentária

Valor - R$Programa / Ação Programa / Ação

Funcional Programática Funcional Programática
68 FUNDEB 1758.01.1.1.00.00 (11.495.000,00) 139 FUNDEB 020501 12361.0031.2063.2063 3.1.90.11.00 (2.500.000,00)

*** FUNDEB VAAF *** (800.000,00) *** FUNDEB VAAF 020501 12361.0031.2063.2063 3.1.90.11.00 (800.000,00)

T O T A L (12.295.000,00) 140 FUNDEB 020501 12361.0031.2063.2063 3.1.90.11.00 (800.000,00)

*** CRIAR CONTA DE RECEITA 142 FUNDEB 020501 12361.0031.2063.2063 3.1.90.13.00 (800.000,00)

143 FUNDEB 020501 12361.0031.2063.2063 3.1.90.13.00 (100.000,00)

145 FUNDEB 020501 12361.0031.2063.2063 3.1.90.94.00 (200.000,00)

146 FUNDEB 020501 12361.0031.2063.2063 3.1.90.94.00 (200.000,00)

151 FUNDEB 020501 12361.0031.2063.2063 3.3.90.30.00 (495.000,00)

156 FUNDEB 020501 12361.0031.2063.2063 3.3.90.39.00 (500.000,00)

159 FUNDEB 020501 12361.0031.2063.2063 4.4.90.52.00 (350.000,00)

191 FUNDEB 020501 12365.0031.2064.2064 3.1.90.11.00 (1.800.000,00)

192 FUNDEB 020501 12365.0031.2064.2064 3.1.90.11.00 (1.000.000,00)

194 FUNDEB 020501 12365.0031.2064.2064 3.1.90.11.00 (300.000,00)

193 FUNDEB 020501 12365.0031.2064.2064 3.1.90.11.00 (300.000,00)

197 FUNDEB 020501 12365.0031.2064.2064 3.1.90.13.00 (400.000,00)

198 FUNDEB 020501 12365.0031.2064.2064 3.1.90.13.00 (200.000,00)

203 FUNDEB 020501 12365.0031.2064.2064 3.1.90.94.00 (100.000,00)

205 FUNDEB 020501 12365.0031.2064.2064 3.1.90.94.00 (100.000,00)

263 FUNDEB 020501 12366.0031.2065.2065 3.1.90.11.00 (1.000.000,00)

264 FUNDEB 020501 12366.0031.2065.2065 3.1.90.11.00 (100.000,00)

267 FUNDEB 020501 12366.0031.2065.2065 3.1.90.13.00 (200.000,00)

268 FUNDEB 020501 12366.0031.2065.2065 3.1.90.13.00 (50.000,00)

T O T A L (12.295.000,00)

*** CRIAR CONTA DE DESPESA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DEPARTAMENTO DE CONTABLIDADE
ANEXO III ANEXO IV

PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE

SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA

QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DE RECEITAS QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESAS

Artigo 40 a 46, da Lei 4.320/64 Artigo 40 a 46, da Lei 4.320/64

cód. Fonte de Recursos
Órgão / Unidade Orçamentária

Valor - R$ cód. Fonte de Recursos
Órgão / Unidade Orçamentária

Valor - R$Programa / Ação Programa / Ação

Funcional Programática Funcional Programática
124 ROYALTIES PRÉ-SAL 1718.02.9.1.01.01 (312.104,29) *** ROYALTIES PRÉ-SAL 020501 12361.0032.1031.1031 3.3.90.30.00 (12.104,29)

T O T A L (312.104,29) *** ROYALTIES PRÉ-SAL 020501 12361.0032.1031.1031 3.3.90.39.00 (200.000,00)

*** ROYALTIES PRÉ-SAL 020501 12361.0032.1031.1031 4.4.90.51.00 (100.000,00)

T O T A L (312.104,29)
*** CRIAR CONTA DE DESPESA

ANEXO V

MEMÓRIA DE CALCULO DE APURAÇÃO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - ORÇAMENTO 2021

RECURSO: - FUNDEB

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 4.320/64

PREVISÃO DE ARRECADAÇÃO 2021 -R$ 36.242.353,18-        

RECEITA REALIZADA PERÍODO VALOR

01 A 06 de 2021 ( A ) -R$ 23.038.933,44-        

01 A 05 DE 2020 ( B ) -R$ 17.089.731,37-        

06 A 12 DE 2020 ( C ) -R$ 18.914.788,70-        

TOTAL D = ( B + C ) -R$ 36.004.520,07-        

Fonte: Balancete da Receita Consolidada

RESUTADO 1 - APURAÇÃO TAXA DE INCLEMENTO

CÁLCULO DA TAXA DE INCLEMENTO

A/B X 100 LOGO: 134,81

TAXA DE INCLEMENTO (%) 34,81

ARRECADAÇÃO PERÍODO 06 A 12 DE 2020 X % TX. INCLEMENTO -R$ 6.584.533,00-           

ARRECADAÇÃO PROJETADA -R$ 25.499.321,70-        

TOTAL = ( C + D ) -R$ 25.499.321,70-        

DEMONSTRATIVO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO CÁLCULO

RECEITA REALIZADA 01 A 05 DE 2021 ( A ) -R$ 23.038.933,44-        

RESULTADO APLICADO TX. INCLEMENTO -R$ 25.499.321,70-        

SOMA -R$ 48.538.255,14-        

PREVISÃO RECEITA DE 2021 -R$ 36.242.353,18-        

EXCESSO PROVÁVEL DE ARRECADAÇÃO -R$ 12.295.901,96-        

EXCESSO JÁ UTILIZADO -R$ -  -                            

EXCESSO PROVÁVEL DE ARRECADAÇÃO A REALIZAR -R$ 12.295.901,96-        

ANEXO VI

MEMÓRIA DE CALCULO DE APURAÇÃO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - ORÇAMENTO 2021

RECURSO: - ROYALTIES PRÉ-SAL

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 4.320/64

PREVISÃO DE ARRECADAÇÃO 2021 -R$ -  -                            

RECEITA REALIZADA PERÍODO VALOR

01 A 05 de 2021 ( A ) -R$ 77.030,41-                

01 A 05 DE 2020 ( B ) -R$ 64.529,08-                

06 A 12 DE 2020 ( C ) -R$ 196.928,78-              

TOTAL D = ( B + C ) -R$ 261.457,86-              

Fonte: Balancete da Receita Consolidada

RESUTADO 1 - APURAÇÃO TAXA DE INCLEMENTO

CÁLCULO DA TAXA DE INCLEMENTO

A/B X 100 LOGO: 119,37

TAXA DE INCLEMENTO (%) 19,37

ARRECADAÇÃO PERÍODO 06 A 12 DE 2020 X % TX. INCLEMENTO -R$ 38.145,10-                

ARRECADAÇÃO PROJETADA -R$ 235.073,88-              

TOTAL = ( C + D ) -R$ 235.073,88-              

DEMONSTRATIVO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO CÁLCULO

RECEITA REALIZADA 01 A 05 DE 2021 ( A ) -R$ 77.030,41-                

RESULTADO APLICADO TX. INCLEMENTO -R$ 235.073,88-              

SOMA -R$ 312.104,29-              

PREVISÃO RECEITA DE 2021 -R$ -  -                            

EXCESSO PROVÁVEL DE ARRECADAÇÃO -R$ 312.104,29-              

EXCESSO JÁ UTILIZADO

EXCESSO PROVÁVEL DE ARRECADAÇÃO A REALIZAR -R$ 312.104,29-              

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DEPARTAMENTO DE CONTABLIDADE
ANEXO III ANEXO IV

PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE

SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA

QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DE RECEITAS QUADRO DE SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESAS

Artigo 40 a 46, da Lei 4.320/64 Artigo 40 a 46, da Lei 4.320/64

cód. Fonte de Recursos
Órgão / Unidade Orçamentária

Valor - R$ cód. Fonte de Recursos
Órgão / Unidade Orçamentária

Valor - R$Programa / Ação Programa / Ação

Funcional Programática Funcional Programática
124 ROYALTIES PRÉ-SAL 1718.02.9.1.01.01 (312.104,29) *** ROYALTIES PRÉ-SAL 020501 12361.0032.1031.1031 3.3.90.30.00 (12.104,29)

T O T A L (312.104,29) *** ROYALTIES PRÉ-SAL 020501 12361.0032.1031.1031 3.3.90.39.00 (200.000,00)

*** ROYALTIES PRÉ-SAL 020501 12361.0032.1031.1031 4.4.90.51.00 (100.000,00)

T O T A L (312.104,29)
*** CRIAR CONTA DE DESPESA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Gestor do Fundo Municipal de Saúde do Município de São Francisco de Itabapoana, o Sr. SEBASTIÃO TAVARES 
CAMPISTA FILHO, no uso das atribuições legais, regimentais e com fundamento no artigo 4º, inciso XXI da Lei nº 
10.520/02, concomitante com artigo 43, inciso VI, da Lei 8.666/93, bem como o amparo do parecer da Procuradoria Geral 
do Município DECIDE, HOMOLOGAR os atos praticados no Pregão Presencial nº. 005/2021, processo administrativo n.º 
2104/2021, cujo objeto é aquisição de equipamentos hospitalares, às empresas:

•	 M. J. R. PORTO VELHO COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.,  CNPJ nº 01.591.543/0001-93, 
perfazendo o valor de R$ 16.560,00 (dezesseis mil, quinhentos e sessenta reais);
•	 STERMAX PRODUTOS MÉDICOS EIRELI, CNPJ Nº 84.859.552/0002-20, perfazendo o valor de R$ 
84.250,00 (oitenta e quatro mil, duzentos e cinquenta reais);
•	 LIFETEC COMÉRCIO, MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE MATERIAL MÉDICO EIRELI, CNPJ Nº 
10.454.996/0001-69, perfazendo o valor de R$ 225.124,00 (duzentos e vinte e cinco mil, cento e vinte e quatro reais);
•	 SANDERS DO BRASIL LTDA., CNPJ Nº 05.756.359/0001-07, perfazendo o valor de R$ 133.100,00 (cento e 
trinta e três mil, cem reais).
PUBLIQUE-SE. 
São Francisco de Itabapoana-RJ, 18 de agosto de 2021.

SEBASTIÃO TAVARES CAMPISTA FILHO
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Atos da Comissão Permanente
de Licitação

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Dispensa de Licitação
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 1928/2021;
OBJETO: Locação de Imóvel para funcionamento do Depósito da Secretaria Municipal de Educação e Cultura – Rodovia 
Simão Mansur, SN – Ponto de Cacimbas, São Francisco de Itabapoana – RJ;
CONTRATADO: SAMIR PARENTE RAMOS;
VALOR TOTAL: R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais);
PERÍODO: 12 (DOZE) MESES;
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, X, Lei 8.666/93.
São Francisco de Itabapoana, 20 de julho de 2021.

FRANCIMARA AZEREDO DA SILVA BARBOSA LEMOS
PREFEITA MUNICIPAL


